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ATA DE REUNIÃO DA PREGOEIRA E EQUIPE DE 

APOIO 
 

 

Processo nº.36037/2024 

 

Pregão eletrônico nº 07/ 25. 

 

 

Ref.: Recurso contra a decisão que declarou vencedora a empresa 
PROJETOS E IDEIAS SOLUÇÕES IMPRESSAS LTDA para o fornecimento 
do objeto licitado. 
 

Às 10:00 h do dia 24/02/2025, nas dependências da sala 

onde se encontra instalada a Pregoeira e equipe de apoio nomeada 

através de Portaria, na Rua Joaquim das Neves, nº 211 - térreo- Vila 

Caldas, reuniram-se com a finalidade específica de conhecer e analisar 

o Recurso apresentado pela licitante BRASTOLDO COBERTURAS LTDA 

em face da decisão que declarou vencedora a empresa PROJETOS E 

IDEIAS SOLUÇÕES IMPRESSAS LTDA e  dar continuidade à formalização 

do Pregão Eletrônico acima, que tem por objeto o Registro de Preços 

para fabricação e instalação de toldo, oriundo do Processo 

Administrativo supra. 

 

1 – DO RECURSO APRESENTADO EM FACE DA DECISÃO QUE 

DECLAROU VENCEDORA A EMPRESA PROJETOS E IDEIAS 

SOLUÇÕES IMPRESSAS LTDA: 

Alega a Recorrente BRASTOLDO COBERTURAS LTDA, em 

resumo, o seguinte: 

a) Que a Recorrida não possui CNAE compatível com o objeto da 

licitação; 

b) Que a Recorrida não apresentou a Declaração exigida no item 5.1.7; 

c) Que a Recorrida apresentou proposta inexequível; 
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Em contrarrazões, a recorrida PROJETOS E IDEIAS SOLUÇÕES 

IMPRESSAS LTDA, em suma, alegou o seguinte: 

a) Que a Lei nº 14.133/2021, no que se refere a habilitação jurídica, não exige 

que o documento constitutivo, no caso, o contrato social, preveja 

expressamente que a Recorrida se dedique especificadamente à atividade 

correspondente ao objeto da licitação; 

b) que não apresentou a declaração do item 5.1.7, pelo fato de não requerer o 

enquadramento ou beneficio conferidos às Micro Empresas e Empresas de 

Pequeno Porte; 

c) Que não se aplica as regras estabelecidas através do Ato da Presidência nº 

07/2023 da Câmara Municipal e que o preço ofertado, está compatível com 

outras contratações realizadas por órgãos públicos. 

Lido e analisado o Recurso e as contrarrazões, decidimos o 

seguinte: 

1 - DA COMPATIBILIDADE DO CONTRATO SOCIAL COM O OBJETO 

LICITADO 

O Art. 66 da Lei nº 14.133/21, estabelece que "A habilitação 

jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e 

assumir obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-

se à comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando cabível, de 

autorização para o exercício da atividade a ser contratada.". 

Se criarmos requisitos para além do suficiente ou do previsto 

no edital, corre o risco de restringir injustificadamente a licitação, ou, 

ao exigir menos do que o necessário, expor a risco o interesse público 

envolvido. 

O dispositivo é reforçado pela alínea "c" do inciso I do art. 9º 

da Lei nº 14.133/21, que dispõe: 

"Art. 9º É vedado ao agente público designado para atuar na área de 

licitações e contratos, ressalvados os casos previstos em lei: 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações 

que: 

a) (...) 

b) (...) 

c) sejam impertinentes ou irrelevantes para o objeto específico do 

contrato;" 
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Neste sentido, caberá à Prefeitura verificar se as atividades 

desempenhadas pelo licitante são compatíveis com seu objeto social. 

Ainda quanto à compatibilidade, a jurisprudência do Tribunal de 

Contas da União vem exigindo que se reconheça um nexo –  ainda que 

não seja perfeitamente idêntico – entre as atividades previstas no ato 

constitutivo da empresa licitante e o objeto licitado: 

“9.4.1. habilitação indevida da (…), tendo em vista a inexistência de 

relação entre o objeto social da referida empresa e os objetos 

licitados, o que contraria os itens 9.11.1 e 9.11.2.1 do Edital do 

Pregão 3/2020 e os itens 8.104 e 8.106 do Edital do Pregão 

15/2017, de cujo teor se infere a obrigatoriedade de a atividade do 

licitante ser compatível com o objeto do certame, bem como contraria 

a jurisprudência do TCU (Acórdãos 2.506/2006-2ª Câmara, e 

642/2014-Plenário), que estabelece a necessidade de nexo entre as 

atividades previstas no ato constitutivo do licitante e o objeto licitado; 

(…).” Acórdão TCU nº 503/2021 – Plenário. Rel. Min. Augusto 

Sherman. Data da sessão: 10/03/2021." 

No Edital do Pregão Eletrônico nº 07/2025, não constou 

exigências detalhadas sobre requisitos que a contratada precisaria 

apresentar, bastando que o objeto social fosse compatível com o objeto 

da licitação: 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
4.1. Poderão participar desta licitação empresas, interessadas, do ramo pertinente 
ao objeto da contratação, autorizadas na forma da lei que atendam às exigências 
da habilitação 
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Quanto ao nexo, dentre as atividades do objeto social da 

licitante vencedora, ora Recorrida, constante em seu cartão de CNPJ 

obtido junto ao site da Receita Federal, destacamos os CNAE 47.59-8-

01, 47.59-8-99, 77.39-0-03: 
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Em consulta realizada junto ao site do IBGE 

(https://concla.ibge.gov.br), pesquisando o código das atividades 

econômicas na CNAE referente a Toldos, constatamos então, que a 

Recorrida PROJETOS E IDEIAS possui objeto social de CNAE 

compatível com o objeto licitado: 

 

 

Sendo assim, a circunstância de o cartão CNPJ da Recorrente 

não conter o código CNAE correspondente a todas as atividades 

descritas no edital não constitui, por si só, fundamento para a sua 

inabilitação. Isso porque, conforme constatado e destacado, o cartão 

CNPJ da Recorrente abrange a atividade objeto do certame. 

Diante disso, foi constatado que o objeto social da Recorrente 

é compatível com o objeto licitado, e que não houve restritividade ou 
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prejuízo à escolha da proposta mais vantajosa para a Administração ou 

ao erário. 

2 - DA NÃO APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO CONSTANTE DO ITEM 

5.1.7 

Estabeleceu o item 5.1.7 do Edital: 

"5.1.7. Para as microempresas (ME) e empresas de pequeno porte 

(EPP), deverá ser apresentada declaração de enquadramento como 

microempresa (ME) e empresa de pequeno porte (EPP) nos termos do 

art. 3º da Lei Complementar nº. 123/06 e art. 4º da Lei 14.133/21 

(ANEXO VI)." 

A não apresentação da referida declaração de enquadramento, 

não é motivo de inabilitação da licitante, e sim, a sua não apresentação, 

não garante os benefícios e incentivos previstos na Lei Complementar nº 

123/06. 

3 - DA EXEQUIBILIDADE DOS PREÇOS 

  

A Recorrente apresentou comprovantes de 03 (três) 

contratações realizadas por outros órgãos públicos, justificando que as 

referidas contratações foram realizadas pelo valor de metro quadro de 

R$ 387,40 (Prefeitura de Uberlândia) e R$ 316,00 (Prefeitura de Floraí), 

que demonstram que o preço ofertado de R$ 250,00 (duzentos e 

cinquenta reais) por metro quadrado seria compatível com o praticado 

no mercado e mais vantajoso.  

Em levantamento realizado pela Comissão, constatamos que a 

Prefeitura de Extrema/MG, contratou serviço semelhante pelo preço de 

R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) por metro quadrado; Prefeitura 

de Riacho dos Cavalos, pelo preço de R$ 276,25 (Duzentos e setenta e 

seis reais e vinte e cinco centavos) e Prefeitura de Santo Antônio da 

Platina, contratou pelo preço de R$ 374,00 (trezentos e setenta e quatro 

reais). 
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Outro ponto que evidencia que existe exeqüibilidade da oferta 

apresentada pela licitante classificada em primeiro lugar, reside na 

proximidade dos preços que 05 (cinco) classificados na presente 

licitação apresentaram preços por metro quadrado, sendo eles: 

Classificação Licitante Valor M2 
Valor Total 
Proposta 

1º 
Projetos e Ideias 

Soluções Impressas 
R$ 250,00 R$ 1.000.000,00 

2º 
Brastoldo Coberturas 

Eirelli 
R$ 276,50 R$ 1.106.000,00 

3º 
Nova Geração 
Serviços Ltda 

R$ 276,99 R$ 1.107.999,00 

4º 
A.B dos Santos 

Impressão Digital 
R$ 277,35 R$ 1.109.400,00 

5º 
Max Gate Comercial 

Ltda 
R$ 280,57 R$ 1.122.300,00 

 

Sendo assim, também levando em com a paridade de preços 

que os 05 (cinco) licitantes apresentaram, entendemos que os preços 
são compatíveis e que a proposta apresentada pela Recorrida é 

exeqüível.  
 
Diante do acima exposto, a Pregoeira e a equipe de apoio, 

negam provimento ao Recurso Interposto. 
 

Estas decisões serão publicadas no site deste município. 

 

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião para a 
qual se lavrou esta ata, sem emendas ou rasuras, que depois de lida e 
achada conforme vai assinada por todos. 

 

Pregoeira e equipe de apoio: 

  

 

Leydiane Ferreira dos Santos - Pregoeira 
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Equipe de apoio: 

 

Camila Bezerra de Castro – Equipe de Apoio 

 

 Cleonice Dias de Sousa Oliveira - Equipe de Apoio 

 


































